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Concede Licença para Tratamento Saúde, ao servidor Alexander 

Bastos Pereira. 

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 

Complementar n.º 009/2003 e suas alterações e Decreto n.º 

3.810/2013, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder LICENÇA PARA TRATAMENTO DE 

SAÚDE, ao servidor ALEXANDER BASTOS PEREIRA, Operário, 
matrícula n.º667/01, de acordo com o art. 55, V, da Lei Complementar 

n.º 009/2003, que institui o Estatuto dos Servidores Públicos, no 

período de 06 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro de 2024 , 

conforme Inspeção de Saúde n.º 077/2023. 
  

Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos ao dia 06 de dezembro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 20 

de dezembro de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 
  

RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:AB7A444E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14416/23 

 

Concede promoção por escolaridade equivalente a 10% sobre os 

vencimentos básicos da servidora Jéssica da Rocha Zegarra. 
  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 

promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Processo 
Administrativo n.º 133/2023, Lei Complementar n.º 003/2002 e suas 

alterações e Lei Complementar n.º 009/2003 e suas alterações, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º - Conceder o pagamento de promoção por escolaridade 

equivalente a 10% sobre os vencimentos básicos da servidora 

JESSICA DA ROCHA ZEGARRA, matrícula n.º 1485/00, a contar 
de 15 de dezembro de 2023, tendo em vista o deferimento da 

solicitação de promoção por escolaridade, pela conclusão do Curso de 

Graduação em Pedagogia. 

  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 15 de dezembro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

IBIRUBÁ-RS, em 20 de dezembro de 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito. 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 
  

RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:1859D72B 

 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA Nº 14417/23 

 

Nomeia os integrantes do Conselho Diretor do Banco do 

Empreendedor.  
  

ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 

legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, considerando a 

Lei Municipal n.º 3.090/2023, 

  

R E S O L V E 
  

Art. 1º – Nomear, os servidores abaixo relacionados para integrarem, 

a contar de 20 de dezembro de 2023, o Conselho Diretor do Fundo 

Municipal do Empreendedor de Ibirubá-RS – Banco do 
Empreendedor, de acordo com o art. 5º, da Lei Municipal n.º 

3.090/2023, conforme segue: 

EDSON ANTONIAZZI – PRESIDENTE DO CONSELHO 

LEANDRO REETZ DA ROSA – VICE-PRESIDENTE 
EDER LUIS DONATO – SECRETÁRIO 
  

Art. 2º - Os servidores nomeados para integrar o Conselho 

Diretor, receberão uma verba de função mensal, conforme 

determina o art. 12, da referida lei.  
  

Art. 3º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos a contar de 20 de dezembro de 2023. 
GABINETE DO PREFEITO DE IBIRUBÁ-RS, EM 20 DE 

DEZEMBRO DE 2023. 

  

ABEL GRAVE, 
Prefeito 

  

Registre-se, Publique-se, 

Cumpra-se. 
  

RICARDO PETRY DONINELLI 
Secretário de Administração e Planejamento. 

Publicado por: 
Clarete Soldin Schumann 

Código Identificador:502A1957 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Torno Público, que foi realizado o Processo de Dispensa de Licitação 

sem disputa 186-2023 – Processo 304-2023, com fulcro art. 75, inciso 
II da Lei Federal, nº 14133/21, para fabricação e instalação de toldo, 

portão frontal lateral, corrimões e cobertura com zinco - Empresa 

ALAOR LEMES DE MORAES 61083305034 - CNPJ 

39.284.719/0001-37, pelo total dispensado de R$ 13.950,00 (treze mil, 
novecentos e cinquenta reais), para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. 

Interessados em apresentar valores menores que os apresentados, 

prazo de 03 dias úteis a contar de 21/12/2023. 
  

Ibirubá - RS, 21 de dezembro de 2023. 

  

ABEL GRAVE 
Prefeito 

  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:A0C7ED41 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

Torno público abertura do Processo Licitatório n° 296/2023, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2023, para 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS 


